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SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 022/2020 

 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de 
Fornecimento nº 022/2020, celebrado entre o 
Consid e a empresa ATACADAO DO EPI - 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DO 
TRABALHO E ACESSORIOS LTDA, em 03 de 
julho de 2020, oriundo da Dispensa de 
Licitação nº 037/2020. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do contrato de 
fornecimento nº 022/2020, celebrado entre o Consórcio Intermunicipal do Oeste da Bahia – 
CONSID, entidade pública, localizada na Rua Professor José Seabra de Lemos, 420 – 
Recanto dos Pássaros – Barreiras – BA, inscrita no CNPJ sob nº. 18.954.809/0001-18 neste 
ato representado pelo Presidente Sr. JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO, brasileiro, 
casado, inscrito no RG sob nº. 514.522 SSP/MA e no CPF sob nº 207.067.153-49, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ATACADAO DO EPI - 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DO TRABALHO E ACESSORIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.292.529/0001-36, estabelecida 
na AV. Ahylon Macedo, nº 1.700, Loja 04 Sala 01, Vila dos Sas, no Município de Barreiras-
Ba, CEP 47.810-763, através de seu representante legal, a Sr.ª Poliana Ferreira da Silva, 
portadora do CPF nº 935.875.895-34, doravante denominado CONTRATADA, em 03 de 
julho de 2020, oriundo da Despensa de Licitação nº 037/2020, de acordo com o art. 57, 
inciso II da lei federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, que tem como objeto a aquisição de 
material de consumo, classificado como EPI – equipamento de proteção individual a ser 
utilizado pelos servidores do Consórcio Intermunicipal do Oeste da Bahia-Consid, uma vez 
que a contratada tem fornecido os materiais de forma satisfatória e sem prejuízo ao 
Consórcio. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
O prazo de vigência do contrato ora aditado, bem como o fornecimento, fica prorrogado até 
31 de dezembro de 2021, que passará a vigorar a partir do dia 01/07/2021 período pelo qual 
fornecimento deverá permanecer sendo fornecido regularmente ao Consórcio Intermunicipal 
do Oeste da Bahia – CONSID. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 
aditado. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 
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Barreiras-Ba, 29 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO  

Presidente do Consid 
Contratante 

 
 
 
 
 

ATACADAO DO EPI - EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DO TRABALHO E 
ACESSORIOS LTDA  

Poliana Ferreira da Silva  
Representante Legal 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
Nome: 
 
_____________________________ 
Nome: 

 
 

 


